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Governança, Estado e Sociedade

A eficiência do setor público e a capacidade do Estado de formular e implementar políticas públicas dependem de sua inserção nas estruturas administrativa e social. Portanto,  Estado de Direito, Administração Pública e Sociedade são conceitos correlacionados. De fato, “em sentido global, a Administração pública é todo o aparelhamento do Estado preordenado à realização de serviços, visando à satisfação das necessidades coletivas”
.

O atual processo de redemocratização do Brasil permitiu que o Estado mudasse substancialmente seu modelo de gestão, adotando como paradigma central a orientação do serviço público para o cidadão, o destinatário das ações governamentais, e a responsabilização do servidor público pelos resultados alcançados, revitalizando assim os vínculos do Estado com a Sociedade. A reforma do aparelho do Estado passa a ser orientada predominantemente pelos valores da eficiência e qualidade na prestação dos serviços públicos e pelo desenvolvimento de uma cultura gerencial nas organizações.  Trata-se da superação do Estado burocrático, produtor-empresário, com a introdução do Estado gerencial, regulador, fomentador e, sobretudo, democrático.

 Neste paradigma, vislumbra-se a atuação eficaz do Estado, com resultados positivos não porque os processos administrativos estão sob controle e são seguros, como no parâmetro burocrático, mas porque as necessidades do cidadão-cliente estão sendo atendidas. Preconiza-se, então, a revisão de suas estruturas, ajustando-as  ao papel de promotor e regulador do desenvolvimento social e econômico e o fortalecimento de sua capacidade de formulação e avaliação de políticas públicas. Incentiva-se o aumento de sua governança, ou seja, sua capacidade de  implementação de políticas públicas, sob a perspectiva da eficiência, eficácia e efetividade,  mediante a introdução  de novos modelos organizacionais  e novas parcerias com a sociedade civil, o estabelecimento de contratos de gestão, termos de parceria, e, finalmente, a modernização da gestão.

As Ouvidorias inserem-se de modo sobressalente nesse contexto, como promotoras e agentes de mudanças capazes de favorecer uma gestão pública flexível e centrada na satisfação das necessidades de  seus cidadãos. Fortalecem, desse modo, a execução de políticas sociais e garantem a prestação de serviços públicos de qualidade, tendo como prioridade a promoção da cidadania, da dignidade e do bem-estar dos brasileiros. O foco é o cidadão. Ao invés do posicionamento clássico, auto-referido, busca-se  a modernização da gestão do setor público, contemplando: (a) autonomia gerencial, com flexibilidade de gestão; (b) obtenção de resultados, sob a perspectiva  da eficiência, eficácia e efetividade, redirecionando  os mecanismos de controle, centrados nos procedimentos, para a obtenção de resultados; (c) fortalecimento do controle social, com a introdução de mecanismos e instrumentos que garantam a transparência e a publicidade  da política e da ação governamental, assim como a participação e o controle por parte do cidadão.

Portanto, com as mudanças experimentadas nas últimas décadas quanto ao papel do Estado, é fundamental a instituição de mecanismos  que favoreçam a participação e o controle pelo usuário/cidadão, como  audiências públicas,  conselhos de usuários, mecanismos de consulta ou de comunicação, nos moldes das Ouvidorias,  para dar voz aos cidadãos. Esta inserção tem sido alvo de atenção também dos cientistas sociais.  Reconhece-se que o estudo dos conflitos entre cidadãos e  a governança é tema que fornece excelentes dados para o desenvolvimento de um conjunto de indicadores para avaliar o bem-estar da população.  Aspectos  essenciais possibilitados por essa análise, concentram-se em saber, por exemplo:

1. São os mecanismos existentes suficientes para prevenir o exercício indevido do poder governamental e restrições desnecessárias à liberdade individual?

2. São os cidadãos adequadamente informados a respeito da atuação da burocracia pública?
3. É a administração pública guiada por princípios garantidores de tratamento igual e impessoal e de  processos suficientemente flexíveis para lidar com as diferenças individuais?
4. É a introdução de um “humanizador” como o Ouvidor, numa burocracia impessoal, onde o interesse público ainda é identificado com a afirmação do poder do Estado,  fator que pode contribuir efetivamente para o fortalecimento da produtividade administrativa e a qualidade do serviço público?


Nesse contexto, reconhece-se que o estudo das reclamações apresentadas pelo público em geral  é um empreendimento que fornece excelentes dados para o desenvolvimento de um conjunto de novos indicadores sociais capazes de monitorar o bem-estar da sociedade.  Danet  expressa essa tendência como a nova “sociologia das reclamações”

Elementos Essenciais


O conceito do Ombudsman—na sua evolução, do modelo clássico, legislativo, às diferentes manifestações do Poder Executivo, e na  sua versão comercial, privada--tem-se afirmado como um instrumento de responsabilidade democrática entre o cidadão e o governo, entre o indivíduo e a administração.


O Instituto Internacional do Ombudsman (IOI), estabelecido em 1978, 
 representa a instituição em  centenas de países e tem como escopo promover seu conceito e encorajar seu desenvolvimento, em nível mundial, através de pesquisa, programas educacionais, publicações e troca de informações. Com base em resolução de 1974 da Associação Internacional de Advogados (International Bar Association-IBA), o Instituto  identifica as seguintes características básicas na conceituação do ombudsman clássico, legislativo: 

Organização liderada por um indivíduo nomeado ou eleito segundo a lei; cujo papel é receber reclamações ou queixas dos cidadãos relativas a atos administrativos ou decisões das agencias governamentais, das quais o Ombudsman é independente; e que se reporta ao Legislativo, como parte deste Poder, recomendando ações corretivas e publicando relatórios.

O papel do Ombudsman é proteger o cidadão contra a violação de direitos ou abuso de poder, contra erros, negligências, decisões injustas ou contra a má administração do serviço público, com o propósito de aprimora-la e tornar a ação governamental mais transparente e os agentes públicos mais responsáveis por suas ações, omissões e decisões.

Além das mais simples e diretas formas de democracia, uma parcela considerável de poder é garantida aos agentes políticos para implementar seus objetivos governamentais. A necessidade de proteção aos indivíduos contra o possível abuso desse poder delegado tem sido reconhecida através dos séculos. Os mais remotos precedentes são a Controladoria Yuan, na China e o Tribuno Romano. A instituição sueca do Justitieombudsman, criada em 1809, é a mais moderna e comum  inspiração quanto ao conceito e denominação desse modelo. Foi burilado e melhor definido com a criação do ombudsman dinamarquês, em 1953, e a primeira instituição de língua inglesa, implementada na Nova Zelândia, em 1962.

  Geralmente, o Ombudsman ou, no caso brasileiro, o Ouvidor  tem apenas o poder de recomendar mais do que  ordenar mudanças. Talvez essa inabilidade de executar mudanças represente seu ponto mais forte, e não sua fraqueza. Para que o Ouvidor possa influenciar nas mudanças recomendadas deve  fundamentar-se em investigação profunda de todos os fatos, em meticulosas considerações de todas as perspectivas e em  rigorosa análise de todos os aspectos. Através dessa racionalização bem instrumentalizada, os resultados tornam-se  bem mais convincentes  do que simplesmente pela aplicação da coerção impositiva. Impõe-se, portanto, “pela autoridade moral, pelo acerto de suas conclusões e pelo equilíbrio  de suas atitudes”. Os poderes do Ouvidor, na Administração Pública brasileira, são, portanto, de inspeção e persuasão.

 Enquanto o processo coercitivo possa causar uma imediata mudança com respeito à determinada ação ou decisão,  arrisca-se, aquele que impôs, a gerar um sentimento de frustração  e relutância no agente quanto a acatar recomendações em  ações futuras. Contrariamente, quando as mudanças resultam de um processo racional, bem fundado,  tendem a modificar o modo de pensar, com resultados duradouros, em benefício de potenciais queixosos, no futuro.  Se é proposta mudança genuína, como conseqüência da ação do Ombudsman ou do Ouvidor, a instituição ganha em reconhecimento, conseguindo atrair o respeito da governança e dos cidadãos através de um processo confiável e racionalizado de atuação.  Sem isso, ela será, no mínimo, ignorada e, no máximo, hostilizada. 

               Embora o papel clássico do Ombudsman seja o de um generalista, com jurisdição sobre todas as matérias administrativas praticadas por determinado nível de governo, tem-se tornado bastante comum nomear para essa posição especialistas, com jurisdição limitada, por exemplo, para a policia, direitos humanos, informação e privacidade, prisões, forças armadas, hospitais, asilos, universidades,  direitos das crianças e até para a defesa dos mortos (the coroner ombudsman). No campo privado, tem-se frequentemente adotado Ombudsman para periódicos, seguros, aviação, bancos e em outras áreas comerciais.

             A proliferação das mais diversas formas, afastadas do modelo clássico, tem gerado confusões e a necessidade de fixação clara de seu conceito. Na Nova Zelândia, berço do modelo, restringiu-se, por lei, o uso da palavra “Ombudsman” para a instituição legislativa oficial. Todavia, o que se pode celebrar é a proliferação do princípio da equidade  administrativa para o cidadão, espírito comum às diferentes formas de apresentação da instituição.

            Pode-se dizer, de modo geral, que a sua disseminação é  resposta a um fenômeno comum: a potencialidade de todas as burocracias de se manifestarem de modo insensível aos indivíduos. Demora, procrastinação, indiferença, tratamento rude, negligência, arbitrariedade,  comportamento opressivo, arrogante e ilegítimo podem ser problemas estruturais  de todas as hierarquias nas quais os empregados recebem ordens, poderes e recompensas derivadas dos escalões superiores.  Fundamental ao conceito do Ombudsman, ou do Ouvidor, no Brasil, é sua habilidade de inverter a atenção da burocracia na direção do indivíduo, ao qual tem o dever de servir.   Qualquer que seja a estrutura  de um determinado sistema democrático, ou o modelo de Ombudsman (ou Ouvidoria) desenvolvido e implementado nesse sistema,  a natureza da burocracia estatal demanda desafios similares em todas as sociedades.

          A instituição deve evoluir em torno de, pelo menos, duas dimensões.  Uma reconhece  a maturidade de determinada organização e a experiência, conhecimentos e espírito comunitário que ela tenha acumulado; a outra responde a tendências  e ameaças de mudanças externas. O fortalecimento dos elos entre instituições regionais ou internacionais ajuda a conter  essa evolução,  antecipar  e lidar mais efetivamente com os maiores desafios. 
 

Fundamentação Constitucional  e Legal

A Constituição Federal estabelece, com a redação da EC n° 19/98, no seu artigo 37 que:

Art. 37.  A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte:

......................................  


§ 3° A lei disciplinará  as formas de participação do usuário na administração. pública direta e indireta, regulando especialmente:

I. as reclamações relativas  à prestação dos serviços públicos em geral, asseguradas a manutenção  de serviços de atendimento aos usuário e a avaliação periódica,  externa e interna, da qualidade de serviços.


II. acesso dos usuários a registros administrativos e a informações sobre atos, observado o disposto no. art. 5°, X  e XXXIII.



III. A disciplina da representação contra o exercício negligente ou abusivo do cargo, emprego ou função na administração pública.(grifo nosso)

 Portanto, é prevista a participação do usuário na administração pública direta e indireta (art. 37, § 3º). Mas a  Lei de Defesa do Usuário de Serviços Públicos (a ser elaborada logo após a promulgação da EC19), ainda não veio a lume. 

Concretizada, a lei estabeleceria os parâmetros para as  reclamações, o acesso aos registros e a disciplina da  representação contra o exercício negligente ou abusivo de cargo, emprego ou função pública (art. 37, § 3º,III). Regularia, também as formas de acesso do servidor às informações chamadas de “privilegiadas”.  Ambos aspectos são de extrema relevância, no primeiro, por definir critérios para que ouvidores possam estabelecer escrutínios quanto à razoabilidade, adequação, correção e eqüidade nas ações dos agentes públicos. O segundo, pelo imprescindível equilíbrio entre o direito do cidadão de ser bem informado e a faculdade do governo de guardar sigilo.

  A abertura para um tipo de administração gerencial está feita—a parceria com organizações sociais não governamentais, agências executivas e assemelhados--que passarão  a prestar serviços não exclusivos do Estado, utilizando-se dos instrumentos previstos na Reforma, os “contratos de gestão e parceria”,  substituindo-se os tipos de controle clássicos por outros de maior atualidade e de eficácia.  Entretanto, de todo o previsto na Reforma, ainda muito resta ser feito. Não basta, no caso, apenas a vontade política, mas uma consciência clara de nossas necessidades e discussões bem fundadas para que realmente se implementem medidas eficientes, eficazes e de resultado positivo para a ampla Administração Pública Brasileira. De extrema valia, portanto, a atuação de Ouvidores voltados para a implementação eficaz dos referidos dispositivos.

          No âmbito federal, a Lei n° 10.689/04 ajusta a denominação de Ouvidoria-Geral da República para a de Ouvidoria-Geral da União, que, pelo Decreto n° 4.785/03, tem, entre outras, a competência de coordenar tecnicamente o segmento de ouvidorias do Poder Executivo Federal.

       Instituem-se tanto a Ouvidoria quanto o cargo respectivo por ato normativo formal, com clara designação das atribuições, dos poderes e do seu âmbito de atuação.

         Nos moldes dos Ombdsmen executivos, “o ouvidor deverá ser subordinado diretamente ao dirigente máximo do órgão/entidade, e deste deverá receber o suporte  necessário para o exercício de suas funções, de forma que possa agir com imparcialidade e legitimidade junto aos demais dirigentes da Instituição.”

         Caracteriza-se, portanto, pelo vínculo de subordinação ao dirigente máximo. São desprovidos das características essenciais do modelo clássico, que a define como uma instituição independente do governo,  politicamente neutra, com plenos poderes investigatórios e responsável perante do Poder Legislativo. Os Ouvidores, têm, entretanto, como função relevante a  promoção das políticas públicas, assemelhando-se a agentes promotores de mudanças ou negociadores em seu papel de relações públicas do governo. 

          Nesse sentido, o Ouvidor  tem importante responsabilidade de minimizar os problemas gerados pelo excesso de burocracia. Representa, nesse caso, um “efeito amortecedor” no sentido de ajustar demandas urgentes com uma conscientização dos excessos provocados pela burocratização.
 Deve, segundo as orientações para implantação de unidade de Ouvidoria, “contribuir para a disseminação de formas  de participação popular  no acompanhamento e fiscalização da prestação de serviços públicos” no âmbito de cada Ministério, tornando tais unidades acessíveis, com atendimento cortês e de fácil compreensão.

          Rowat, atento para os problemas surgidos nas democracias em desenvolvimento, menciona compadrio e corrupção  como barreiras a uma bem sucedida implementação do instituto de Ombudsman ou, no caso brasileiro, das Ouvidorias. A crença geral é a de que a instituição é mais eficaz onde é ela é menos necessária.

            Dedicação no exercício de suas funções é um aspecto propiciador de certa  independência das Ouvidorias.  As diferenças conceituais entre o Ombudsman clássico e o Ouvidor executivo podem parecer detrimentosas para o segundo. Mas a classificação é fundamentada na criação de um Ombudsman ideal, nomeado pelo Legislativo, mais do que nas observações propiciadas pela sua atuação na prática. Nesse sentido, uma função essencial da instituição é a pedagógica, com o intuito de esclarecer aos cidadãos quanto às operações governamentais, de propiciar acesso a pessoas responsáveis, cumpridoras da lei, que espontaneamente, e de modo gratuito, participam  da atividade pública, assegurando que se realize a expectativa desses cidadãos de que o governo responda  com presteza,  de modo efetivo e econômico, às suas demandas.
 

Fins e propósitos das Ouvidorias.

No desempenho de sua missão, a Ouvidoria-Geral procede ao acompanhamento  de todas as manifestações recebidas, buscando sempre “o adequado atendimento ao cidadão, a solução das questões levantadas e o aprimoramento do processo de prestação do serviço público.”

Segundo as orientações para implantação de unidade de Ouvidorias, veiculadas pela Presidência da República têm elas por propósito  “conhecer o grau de satisfação do usuário de serviço público, buscar soluções para as questões levantadas, oferecer informações gerenciais e sugestões  ao dirigente do órgão, visando o aprimoramento da prestação do serviço público.” 
 (grifo nosso)

                  Enuncia também, o seu papel como “defensor do cidadão” , visto como “importante instrumento de interação entre o órgão e o ambiente, aliado na defesa dos direitos do usuário, na busca de solução de conflitos extrajudiciais e colaborador eficaz com os programas de qualidade implantados nas organizações.”
 (grifo nosso)

                  Atua, ainda, em “defesa da administração, procurando subsidiar  o atendimento de reivindicações de funcionários, exercendo um controle preventivo e corretivo de arbitrariedades ou de negligências, de problemas interpessoais ou, ainda, de abuso de poder das chefias.”
 (grifo nosso)

        Com esse cenário, pode-se argüir que essa tríplice função (estímulo à eficiência, relações públicas e defensor), seria demasiada para uma única instituição, concentrando toda carga de trabalho. Poderia ser controlável em se tratando de um órgão  relativamente supérfluo, com outras alternativas de acesso, o que não ocorre em países em processo de desenvolvimento.  Mais crucial ainda é a possível incompatibilidade entre as funções de relações públicas e de estímulo à eficiência, versus a de defensor dos direitos dos usuários.

 Primeiro, porque  a obtenção de eficiência e boas relações públicas requer um bom nível de cooperação com a administração, enquanto a defesa dos direitos e das liberdades civis requer independência. 

Segundo, quem é responsável por eficiência e pelas boas relações públicas está interessado principalmente no efeito de suas decisões sobre a administração. Um defensor dos direitos do usuário está essencialmente envolvido como o interesse do cidadão e pode até ser indiferente às implicações administrativas  de sua atuação.

Terceiro, o progresso em termos de eficiência e relações públicas pode ser medido quantitativamente, enquanto um simples caso de fracasso na defesa dos direitos e das liberdades individuais é indicação de insucesso.

 Quarto, as falhas em termos de eficiência e relações públicas podem ser descobertas e remediadas sem necessidade de reclamação, enquanto a ofensa a direitos e liberdades individuais surge de manifestação da parte lesada, do cidadão.

Finalmente, em alguns casos, uma escolha deve ser feita entre o indivíduo e a administração; a tendência seria, então, sacrificar o indivíduo em beneficio da  eficiência ou das relações públicas.

  Se a principal função do Ouvidor é atuar em benefício do indivíduo, o efeito de suas ações ou sugestões  sobre a administração, conquanto possa ser benéfico, é meramente incidental. Seria, então, recomendável colocar a principal responsabilidade pelas duas outras funções em diferentes organizações. 
        


Conclusões

Pelo exposto, verifica-se que, não obstante a forma de que possa se revestir a instituição, a Ouvidoria é simbólica da seriedade dos governos na instrumentalização de  mecanismos de fácil acesso e com respostas prontas às demandas do cidadão-cliente.

Nesse sentido, os doutrinadores têm aconselhado  alguns parâmetros que devem ser atendidos no sentido de aumentar a eficácia de sua atuação:

Primeiro, a redução na formalidade  dos procedimentos. Excessivo formalismo e atitude defensiva dos agentes públicos contrários à atuação dos Ouvidores são danosos ao sistema.  A tentativa de combinar Ouvidorias com mecanismos para combater a corrupção  tem tido resultados desfavoráveis. A característica prevalente da Ouvidoria é a sua flexibilidade, simplicidade e baixo custo para  receber, encaminhar e buscar soluções para as questões que lhe são trazidas pelo público.

Também, dependendo do grau de discricionariedade do Ouvidor,  um equilíbrio deve ser encontrado entre a busca de soluções para reclamações dos cidadãos e a necessidade de resolver problemas que afetam a instituição mas que não se relacionam com a resolução das queixas dos cidadãos.

Segundo,  o acesso do público deve ser o mais livre possível. Barreiras fazem a instituição ineficaz.   Algumas dessas limitações são exigências de reclamações escritas;  dificuldade de acesso pela população rural; ou de que primeiro se esgotem instâncias administrativas, ou outras possibilidades de solução.

O acesso pode ser estimulado por meio de publicidade, aceitação de reclamações iniciais por telefone, ou oralmente, e dotado de pessoal capacitado para ajudar a que o cidadão-cliente entenda os requisitos formais, como, por exemplo, ao preencher formulários. Pode ainda ser revitalizado pelo oferecimento de serviços itinerantes (outreach services) e periódicos às populações do interior ou rurais.


Terceiro, para trazer a governança mais próxima do povo, que entende muito pouco de sua estrutura ou modo de operar,  a Ouvidoria deve desempenhar um papel explicativo ou mediador.  Mais do que  simplesmente relatar um caso como justificado ou injustificável, deve tentar explicar a lógica por trás da decisão, como contribuição à educação cívica do cidadão.


Quarto, para estimular o desempenho operacional das entidades e órgãos públicos, requer-se  “uma longa agenda  de reforma política, administrativa, despolitização dos serviços públicos, desburocratização, e revitalização dos cargos públicos.”
   O ponto de partida, então, é lidar com os procedimentos da governança que dão margem à reclamações justificadas, de modo preventivo mais do que usando uma estratégia reativa.

          De fato, as Ouvidorias tomam a si um considerável rol de atribuições, distintas de suas correlatas em países mais avançados, com o ônus extra de exercitar a educação cívica e  de aplainar barreiras culturais. 


Entretanto, este papel pedagógico dos Ouvidores é decisivo. Aonde o serviço público reflete divisões da sociedade em termos de riqueza, raça, discriminações sexuais, religiosas ou políticas, as pessoas podem ser incapazes  de entender uma entidade ou órgão que não discrimina na mesma linha. É tarefa da Ouvidoria esclarecer a população nessa nova perspectiva. Se conseguir faze-lo—e não pode ser furtar a essa missão--, então, como diz o poeta,  o Ouvidor  fará caminho, caminhando!
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